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Sintese:

Ouanto à Leealidade:

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo do presente projeto na

forma como se acha redigido.

É o parecer.

Sala das SessÕes, 12 de novembro de 2025.

SÉRGIO BITTENCOURT RIDOLPHI (PRESIDENTE) 

-

Eo

A presente proposiçáo, de autoria das Vereadoras Renata Alves da silva e Luiz
Anionio da 

-Silva, tem por finalidade incluir no Anexo I da Lei Municipal n'
2.705/2006, que institui à calendario ofrcial de Eventos do Município de Alegre/ES,

o "üa das Tràdições das Rqízes de Matrizes Aficanas, Afro-bra.sileiras e Indígenas", a

ser celebrado, anualmente, no dia 20 do mês de outubro'

Quanto ao mérito:

o mérito da proposiçáo acha-se demonstrado e justifrcado, por se trataÍ _de uma

celebraçáo qrr" tã- se relevado de muita importância para as tradições de nossa

cidade, considerando que o dia 20 de novembro se destaca como a data em que

nacionalmente se comemora o Dia da Consciência Negra'

No âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às normas

i"g.i" " constiúcionais pertinentes, ,ez que o Legislativo tem competência para

dispor sobre o assunto.

TAIZA GARCIAVARGAS PIROVANI (MEMBRO)
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LUIZDASAÚDE (RELATOR)


